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INDICAÇÃO N.' 62 DE 10 DE MAIO DE 2021

Exma. Sra. Presidente

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, sda remetida cópia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens:

INDICAÇÃO
!NI)ICÀR ao Senhor Prefeito Municipa! e à Secretaria Municipa! de Saúde a

contrcttação de mais ttlédicos para atendinletlto na Unidade Básica de Saúde do mtlnicípio.

JUSTIFICATIVA
Estamos vivenciando a uma constante troca de médicos, por isso solicito ao Executivo

avaliar e ajustar as necessidades para a permanência dos médicos por mais tempo nos determinados
locai de atendimento

Isso porque há um constante debate sobre a necessidade dessa melhoria através da
contratação de mais médicos para atendimento na Secretaria de Saúde do município, pois o ideal
seria ter um médico eixo no setor determinado, para que tenha conhecimentos específicos dos seus
pacientes e possa prestar um melhor atendimento à população.

Sala das Sessões, 10 de Maio de 2021

GabrielL'Vítor Almeida dos Santos

vereador
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